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PAULO FUNDÃO
Presidente da C.M.S.M.
Nesta

Indicação n' 5l'712024

O Vereador infraÍlrmado' no uso de suas atribuições legais, REQUER

QLJE. após audição e aprovação do Plenrí.rio, seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Muni-

cipal de São Mateus, a seguinte providência:

NDICAcÁo N" 369/20 21, TIE DIZ RESPEITO A AOUISICÃO DERE,TTERA A I
TERRENO PA R.A CONSTRU Ão »r AcADEMIAAO AR LIVRE E AMPO S

CIETY NA CO NÍI,NIDADE TABf,AS . DIS-I'zuTO DO NATIVO DE BARRANOVA

Alndicaçãosupracitadaédesumaimportânciaparaosmoradores
da Cornunidade supracitada. visto que o lugar ainda não possui espaço público para que

a população possa praticar espofte e atividade fisica'
A aquisição do terreno para academia popular ao ar liwe e campo

socies é um serviço de baixo custo para os cofres municipais. e extremamente importante.

pois úsa atender às moradores da região, priorizando. idosos. crianças, donas de casa,

pessoas portadoras de necessidades especiais' entre outros'

Diantedisso.entendemosqueédeextremaimportânciaalndica-
ção supracitada, pois além de possibilitar que os moradores possam usufruir do_ seu di-

ieito aà laze., visà incentivar e p.o-nr". .tportes e atividades fisicas, contribuindo assim

para a melhoria da qualidade de vida da população local.

Portanto, defendemos a aprovação desta Indicação pelos demais

Edis e aguardamos providências urgentes do chefe do Executivo Municipal no sentido

de que envide esforÇos para atendimento do pleito'

Termos em que,

Pede e esPera deferimento'

JT]STIFICATI\A:

São Mateus ( 24 de outubro de 2024.
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Exmo. Sr.
PAULO FUNDÃO
Presidente da C.M.S.M.
Nesta

Indicação n" 51712024

O Vereador infrafirmado. no uso de suas atribuições legais, REQUER

QUE. após audição e aprovação do Plenário. seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Muni-
cipal de São Mateus. a seguinte providência:

REITERA A INDI CACÁO N" 3I5 t2021, TIE DIZ RESPEITO AO TERMINO DO

CALCAMENTO DA AVENIDA EANO INDI O. LADO SU NO BAI O GU-

RIRI.

JUSTIFICATIVA:

A Avenida supracitada não possui calçamento' causando assim, di-

versos transtornos a todos que a utilizam diariamente. sobretudo nos dias chuvosos, de-

vido aos buracos e lama que se acumulam.
O calçamento. tem o objetivo de oferecer melhores condições ao

tráfego de veículos e pedestres. Atendendo ao clamor popular, de forma a sanar os pro-

blemãs enÍientados pàlos moradores, propiciando melhores condições de vida e digni-

dade a população local. solicitamos o apoio dos demais Edis para a aprovação da propo-

siçào e ao Preleito Municipal. aguardamos as devidas providências.

Portanto, deÍ-endemos a aprovação desta Indicação pelos demais

Edis e aguardamos providências urgentes do Chefe do Executivo Municipal no sentido

de que envide eslorços para atendimento do pleito.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.
São Mateus 4 de outubro de 2024
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